
LEI N.º 550/2009. 
 

 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito 

Adicional Suplementar e da outras 
providencias. 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, utilizando-se das prerrogativas que lhes são atribuídas.  
 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, APROVOU A SEGUINTE LEI:  
 
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao orçamento do Município, exercício de 
2009, promulgado pela lei municipal nº 549 de 02 de janeiro de 2009 um Crédito Adicional 
Suplementar até o limite de R$ 4.030.650,00 (QUATRO MILHÕES,TRINTA MIL 
SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS) destinado ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas. 
 
ORGÃO 20: PODER EXECUTIVO   
Unidade 10  GABINETE DO PREFEITO 
 
Programa de Trabalho 04.121.0005.2.0019– Manutenção da Atividades do Gabinete do 
Prefeito 
Natureza Despesa:  
33.90.14 – Diárias Civil                                                                                               22.000,00 
33.90.36 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física                                                   5.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica....................................             5.000,00 
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil................................         55.000,00 
 
Programa de Trabalho 04.131.0006.2.0020– Divulgação Institucional da Administração. 
Natureza da Despesa 
33.90.36 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física......................................             4.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica.....................................          47.000,00 
 
ORGÃO 22: PODER EXECUTIVO   
Unidade 10  GABINETE DO SECRETARIO 
 
Programa de Trabalho 04.121.0005.2.0023– Manutenção da Atividades do Gabinete do 
Prefeito 
Natureza da Despesa 
33.90.14 – Diárias Civil....................................................................................             5.000,00 
33.90.36 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física......................................             3.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica....................................             6.000,00 
 
ORGÃO 23: SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO    
Unidade 10  DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 



Programa de Trabalho: - 04.122.0019.2.0024 – Manutenção do Departamento de Pessoal 
Natureza da Despesa: 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado...........................................           10.000,00 
31.90.96 – Ressarcimento de Pessoal Requisitado........................................             4.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    6.000,00 
33.90.30 – Material de Consumo...................................................................…         18.000,00 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física....................................            28.000,00  
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0021.1.005 – Reequipamento da Secretaria de 
Administração 
Natureza da Despesa: 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................................            4;.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 04.128.0019.2.0025 – Encargos Sociais com Pessoas da 
Secretaria de Administração 
Natureza da Despesa: 
33.90.13 – Obrigações Patronais.................................................................             40.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0029.2.0027 – Manutenção do Departamento de Serviços 
Gerais 
Natureza da Despesa: 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado...........................................           30.000,00 
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil...............................          50.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    8.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0030.1.006 – Aquisição de Equipamentos Diversos 
Natureza da Despesa: 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................................           40.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0036.2.0030 – Dispêndio com Locação de SOFTWARE 
Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica..................................             20.000,00 
 
ORGÃO 23: SECRETARIA  DE FINANCAS 
Unidade 10  DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0029.2.0032 – Manutenção do Departamento de Serviços 
Gerais. 
 
Natureza da Despesa: 
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil...............................          10.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    5.000,00 
31.90.91 – Sentenças Judiciárias...................................................................          130.000,00  
 
Unidade 20  DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
Programa de Trabalho: - 04.122.0040.2.0035 – Manutenção do Departamento de 
Contabilidade 
Natureza da Despesa: 



31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado...........................................           13.000,00 
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil...............................          10.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    4.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0040.2.0036 – Manutenção do Departamento de 
Contabilidade. 
Natureza da Despesa: 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física.....................................             5.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica..................................             57.000,00 
 
UNIDADE: 30  DEPARTAMENTO DE RENDAS E TRIBUTAÇÃO 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0051.2.0038 – Manutenção dos Servidores do 
Departamento de Tributação. 
Natureza da Despesa: 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado...........................................           10.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    3.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0051.2.0039 – Manutenção dos Servidores do 
Departamento de Tributação. 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo...................................................................               5.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica..................................             10.000,00 
 
ORGÃO 25: SECRETARIA  DE MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 10 – DEPARTAMENTO DE ENSINO-RECURSOS DO TE SOURO 
 
Programa de Trabalho; -.12.361.0015.2.0046– Manutenção do Ensino Infantil 
Natureza da Despesa: 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física....................................            10.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica..................................             10.000,00 
 
Programa de Trabalho; -.12.361.0016.2.0040– Manutenção dos Servidores do 
Departamento de Ensino  
Natureza da Despesa: 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado...........................................           20.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    7.000,00 
33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção......................................             5.000,00 
 
Programa de Trabalho; -.12.361.0017.2.0043 – Dispêndio Locação de Veículo para o 
Transporte Escolar 
Natureza da Despesa 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física....................................            97.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica................................             140.000,00 
 
Programa de Trabalho; -.12.361.0017.2.0044 – Dispêndio com Manutenção de Veículo 
Lotados na Educação 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo..................................................................…          40.000,00 



 
Programa de Trabalho: - 12.361.0018.1.0011 – Reequipamento da Unidade 
Natureza da Despesa: 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................................           70.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 12.361.0018.2.0116 – Pequenos Reparos nas Unidade do Ensino 
Fundamental 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo..................................................................…          20.000,00 
 
Programa de Trabalho; -.12.364.0017.2.0047 – Locação de Transporte Escolar para Ensino 
Superior 
Natureza da Despesa: 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física....................................            30.000,00 
 
UNIDADE: 20 – DEPARTAMENTO DE ENSINO-RECURSOS DO  F UNDEB 
 
Programa de Trabalho: - 12.361.0060.2.0049 – Ensino Fundamental FUNDEB 40% 
Natureza da Despesa: 
33.90.14 – Diárias Civil............................................................................                   18.000,00 
33.90.30 – Material de Consumo..................................................................…          60.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 12.361.0066.2.0051 – Melhoramento nas Unidades Escolares – 
FUNDEB 40% 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo..................................................................…          30.000,00 
 
UNIDADE: 30 – DEPARTAMENTO DE ENSINO-RECURSOS DE  C ONVENIOS 
 
Programa de Trabalho: - 12.306.0013.2.0052 – PNAE - Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo................................................................…          120.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 12.306.0013.2.0053 – PNC - Programa Nacional de Alimentação 
Escolar para Creche. 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo................................................................…            40.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 12.361.0096.2.0059 – Manutenção do Programa Salário Educação 
Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica................................               30.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 12.361.0098.2.0055 –Programa a Caminho da Escola 
Natureza da Despesa: 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física...................................             20.000,00 
 
UNIDADE: 40 – DEPARTAMENTO DE DESPORTO 



 
Programa de Trabalho: - 27.813..0052.2.0063 –Apoio ao Desporto Amador 
Natureza da Despesa: 
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil...............................            4.000,00 
33.90.30 – Material de Consumo....................................................................              4.000,00 
33.90.32 -  Material de Distribuição gratuita......................................                         17.000,00 
33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção....................................             19.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 27.813..0052.2.0064  – Manutenção do Parque de Vaquejada 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo.....................................................................           23.000,00 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física.......................................           6.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica..................................             28.000,00 
 
 
ORGÃO 27: SECRETARIA  DE AGRICULTURA 
UNIDADE: 10 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT O 
 
Programa de Trabalho: - 18.544.0027.2.0065 – Locação de Veículos para Abastecimento 
dágua emergencial 
Natureza da Despesa: 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física.................................               20.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 20.601.0100.2.0066 – Melhoramento de Abastecimento do 
Município. 
Natureza da Despesa 
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil...............................            9.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    4.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 20.601.0101.1.0014 – Aquisição  Móveis e equipamentos Diversos 
para Div. Agricultura e Abastecimento. 
Natureza da Despesa 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................................           10.000,00 
 
ORGÃO 28: SECRETARIA  DE OBRAS  E URBANISMO 
UNIDADE: 10 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0045.1.0015 – Ampliação e/ou Preservação do Patrimônio 
Natureza da Despesa 
44.90.51 – Obras e Instalações........................................................................         30.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0046.2.0068 – Serviços Públicos Municipais 
Natureza da Despesa 
33.90.37 -  Locação de Mão de Obra .............................................................           15.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica..................................             30.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 04.122.0047.1.0016 – Desapropriação de Imóveis 
Natureza da Despesa 
44.90.61 – Aquisição de Imóveis........................................................................        50.000,00 



 
Programa de Trabalho: - 04.122.0047.2.0071 – Indenização de Imóveis 
Natureza da Despesa 
33.90.93 – Indenizações e Restituições............................................................         34.200,00 
 
Programa de Trabalho: - 13.392.0071.1.0017  – Implantação da Biblioteca Pública 
Natureza da Despesa 
44.90.51 – Obras e Instalações........................................................................          24.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 15.451.0046.1.0018  – Construção, Ampliação e/ou recuperação 
de cemitérios 
Natureza da Despesa 
44.90.51 – Obras e Instalações........................................................................          10.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 15.451.0046.2.0070  – Reposição de calçamento e meio fio 
Natureza da Despesa 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física......................................          13.800,00 
33.90.37 -  Locação de Mão de Obra .............................................................             9.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica..................................             38.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 15.452.0046.1.0020  – Aquisição de Equipamentos 
Natureza da Despesa 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................................           13.950,00 
 
Programa de Trabalho: - 15.452.0080.2.0072  – Apoio e Manutenção do Departamento de 
Obras e Urbanismo 
Natureza da Despesa: 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física......................................          50.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica................................             190.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 15.452.0080.2.0073  – manutenção dos servidores do Dep. De 
Obras e  Urbanismo. 
Natureza da Despesa: 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado...........................................           80.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    5.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 15.813.0044.1.0021  – Construção, Ampliação e/ou Arborização – 
Praças etc. 
Natureza da Despesa 
44.90.51 – Obras e Instalações........................................................................          50.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 16.482.0043.1.0022  – Construção de Casas Populares 
Natureza da Despesa 
44.90.51 – Obras e Instalações........................................................................        570.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 20.605.0045.2.0076   – Melhoramento dos Açougues, Mercados e 
Matadouros Públicos. 
Natureza da Despesa 



33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física..............................                    8.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 26.782.0083.2.0079   – Melhoramento nas Estradas Municipais 
Natureza da Despesa 
33.90.30 – Material de Consumo....................................................................            15.000,00 
 
 
ORGÃO 29: SECRETARIA  DE AÇÃO  SOCIAL 
UNIDADE: 10 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO COMUN ITÁRIO 
 
Programa de Trabalho: - 08.122.0084.1.0024   – Reequipamento da Unidade 
Natureza da Despesa 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................................           10.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 08.122.0084.2.0080   – Apoio e Manutenção do Departamento 
Desenvolvimento Comunitário 
Natureza da Despesa 
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil...............................            8.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    4.000,00 
Programa de Trabalho: - 08.122.0084.2.0081   – Apoio e Manutenção do Departamento 
Desenvolvimento Comunitário 
Natureza da Despesa 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física......................................            5.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 08.244.0103.2.0083   – Dispêndio com Medicamentos a Pessoas 
Carentes 
Natureza da Despesa 
33.90.32  - Material de Distribuição Gratuita.......................................................       40.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 08.244.0103.2.0084   – Dispêndio Assistencial a Gestantes 
Carentes do Município. 
Natureza da Despesa 
33.90.32  - Material de Distribuição Gratuita.......................................................       35.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 08.244.0103.2.0085   – Dispêndio com Urnas Funerárias 
Natureza da Despesa 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica..................................             10.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 08.244.0103.2.0086   – Dispêndio com Cestas Básicas a Pessoas 
Carentes 
Natureza da Despesa 
33.90.32  - Material de Distribuição Gratuita.......................................................       45.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 08.244.0103.2.0087   – Dispêndio com Próteses, Óculos Cadeiras 
de Rodas e Outros 



Natureza da Despesa 
33.90.32  - Material de Distribuição Gratuita.......................................................       50.000,00 
 
UNIDADE: 20 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 
Programa de Trabalho: - 08.244.0106.2.0092   – Manutenção do Programa Piso Básico 
Transição API/PAC 
Natureza da Despesa 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física.....................................           10.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 08.244.0108.2.0094   – Manutenção do Programa - CRAS 
Natureza da Despesa 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física.....................................           25.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 08.244.0109.2.0095   – Manutenção do Programa DE Beneficio de 
Prest. Continuada - BPC 
Natureza da Despesa 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física.....................................             6.000,00 
 
UNIDADE: 20 – FUNDECA 
 
Programa de Trabalho: - 08.243.0005.2.0022   – Manutenção do Conselho Tutelar 
Natureza da Despesa; 
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil...............................            5.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil.............................................................................                    4.000,00 
33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção....................................               5.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 08.243.0089.1.0026   – Aquisição de equipamentos 
Natureza da Despesa; 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................................             4.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 08.243.0090.2.0098   – Programa Apoio a Criança e ao 
Adolescente 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo....................................................................              8.000,00 
33.90.32  - Material de Distribuição Gratuita.......................................................       12.000,00 
33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção....................................               9.000,00 
 
ORGÃO 30: SECRETARIA  DE TURISMO 
UNIDADE: 10 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
 
Programa de Trabalho: - 13.392.0068.2.0102   – Dispêndio com Festividades Tradicionais e 
Culturais 
Natureza da Despesa: 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física.....................................           40.000,00  
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica.................................            150.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 13.392.0091.2.0099   – Manutenção das Atividades Administrativas 



Natureza da Despesa: 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado..........................................              8.000,00 
33.90.14 – Diárias Civil............................................................................                     6.500,00 
 
Programa de Trabalho: - 13.392.0091.2.0100   – Manutenção das Atividades Administrativas 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo.........................................................................       36.000,00 
33.90.32  - Material de Distribuição Gratuita......................................................          9.000,00 
33.90.30 – Material de Consumo.........................................................................       36.000,00 
33.90.39 – Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica....................... ............             9.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 13.392.0092.1.0027   – Aquisição de Moveis e Equipamentos 
Diversos 
Natureza da Despesa: 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................................             7.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 13.392.0110.2.0101  – Construção de Centros Esportivos 
Natureza da Despesa: 
33.50.43 – Subvenções Sociais                             .........................................             8.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 13.392.0111.1.0028  – Construção e Ampliação e/ou Recuperação 
de Quadras e Módulos Esportivos 
Natureza da Despesa: 
44.90.51 – Obras e Instalações..........................................................................        40.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 13.392.0112.2.0104  – Melhoramento nas Unidades Esportivas e 
Culturais 
Natureza da Despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo.........................................................................       20.000,00 
33.90.36 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física.......................................           6.000,00  
 
ORGÃO 31: FUNDO MUNICIPAL  DE SAUDE 
UNIDADE: 20 – FMS – RECURSOS FMS/SUS 
 
Programa de Trabalho: - 10.301.0033.2.0106  – Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde - PACS 
Natureza da Despesa: 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado...........................................           24.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 10.301.0093.2.0107  – Atenção Básica de Saúde 
Natureza da Despesa 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado..........................................          165.500,00 
33.90.14 – Diárias Civil..........................................................................                     24.700,00 
33.90.30 – Material de Consumo.........................................................................       95.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 10.301.0114.2.0111  – Programa Incentivo a Saúde Bucal 
Natureza da Despesa 



31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado..........................................            12.200,00 
33.90.30 – Material de Consumo.........................................................................       28.000,00 
 
 
Programa de Trabalho: - 10.301.0118.1.0030  – Construção de Privadas Higiênicas 
Natureza da Despesa 
44.90.51 – Obras e Instalações........................................................................          53.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 10.301.0093.2.0110  – Programa Farmácia Básicas 
Natureza da Despesa 
33.90.32  - Material de Distribuição Gratuita.....................................................       123.000,00 
 
Programa de Trabalho: - 10.301.0115.2.0112  – Programa de Incentivo as Ações Básicas de 
Vigilância 
Natureza da Despesa 
31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado..........................................            15.800,00 
 
TOTAL.............................................. .........................................................            4.030.650,00 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do credito autorizado no artigo 1º desta Lei, ocorrerão de 
conformidade com os artigos 42 e 43 da Lei federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964, 
combinado com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) nº  547 de 09 de setembro de 2008 
discriminadas no decreto de abertura do Crédito Suplementar. 

 
Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Plenário do Legislativo em, 09 de fevereiro de 2009. 
 
 

José Adrião Barbosa Mendes 
-Presidente- 

 
Audálio Póvoas da Silva 

-1º Secretário- 
 

José Edson Duarte Bezerra 
-2º Secretário- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 


